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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Revogam-se o § 4º do art. 600, o parágrafo único do art. 

609 e o inciso I do art. 613 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – 

Código de Processo Penal. 

Art. 2º Os arts. 620, 647, 652 e 664 do Código de Processo 

Penal passam a vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 620. [...] 

§ 3º A decisão em face da qual já foram opostos embargos de 

declaração não poderá ser objeto de novos embargos. 

§ 4º Quando os embargos de declaração forem 

manifestamente protelatórios, o Relator ou o Tribunal, declarando que o são, 

condenará o embargante a pagar multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários-mínimos. 

§ 5º Caso sejam opostos novos embargos protelatórios no 

curso do mesmo processo, a multa será elevada em até 10 (dez) vezes, ficando 

condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do valor 

respectivo.” (NR) 

“Art. 647. Dar-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer 

ou se achar na iminência de sofrer violência ou coação ilegal que prejudique 

diretamente sua liberdade atual de ir e vir, salvo nos casos de punição disciplinar. 

§ 1º A ordem de habeas corpus não será concedida: 

I – de ofício, salvo quando for impetrado para evitar prisão 

manifestamente ilegal e implicar a soltura imediata do paciente; 

II – em caráter liminar, salvo quando for impetrado para evitar 

prisão manifestamente ilegal e implicar a soltura imediata do paciente e ainda 

houver sido trasladado o inteiro teor dos autos ou este houver subido por 

empréstimo; 

III – com supressão de instância; 

IV – sem prévia requisição de informações ao promotor natural 

da instância de origem da ação penal, salvo quando for impetrado para evitar prisão 

manifestamente ilegal e implicar a soltura imediata do paciente; 
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V – para discutir nulidade, trancar investigação ou processo 

criminal em curso, salvo se o paciente estiver preso ou na iminência de o ser e o 

reconhecimento da nulidade ou da ilegalidade da decisão que deu causa à 

instauração de investigação ou de processo criminal tenha efeito direto e imediato 

no direito de ir e vir. 

§ 2º O habeas corpus não poderá ser utilizado como 

sucedâneo de recurso, previsto ou não na lei processual penal.” (NR) 

“Art. 652. Se o habeas corpus for concedido em virtude da 

decretação da nulidade de ato processual, renovar-se-ão apenas o ato anulado e os 

que diretamente dele dependam, aproveitando-se os demais. 

Parágrafo único. No caso previsto no caput: 

I – facultar-se-á às partes ratificar ou aditar suas manifestações 

posteriores ao ato cuja nulidade tenha sido decretada; 

II – o juiz ou tribunal que pronunciar a nulidade declarará os 

atos a que ela se estende, demonstrando expressa e individualizadamente a relação 

de dependência ou consequência e ordenando as providências necessárias para 

sua retificação ou renovação.” (NR) 

“Art. 664. Recebidas as informações, ou dispensadas, o 

habeas corpus será julgado na primeira sessão, podendo, entretanto, adiar-se o 

julgamento para a sessão seguinte. 

§ 1º O Ministério Público e o impetrante serão previamente 

intimados, por meio idôneo, sobre a data de julgamento do habeas corpus. 

§ 2º A decisão será tomada por maioria de votos. Havendo 

empate, se o presidente não tiver tomado parte na votação, proferirá voto de 

desempate; caso contrário, prevalecerá a decisão mais favorável ao paciente.” (NR) 

Art. 3º São acrescidos ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 – Código de Processo Penal, os arts. 638-A e 667-A. 

“Art. 638-A. Os recursos especial e extraordinário interpostos 

serão processados e julgados paralelamente, de modo que a pendência de um não 

suspenderá ou obstará o exame do outro. 

§ 1º Incumbe à parte recorrente, sob pena de deserção, adotar 

as medidas necessárias para a formação de traslado integral dos autos, a fim de que 
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possam ser enviados autos idênticos ao Superior Tribunal de Justiça e ao Supremo 

Tribunal Federal. 

§ 2º O Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal 

Federal manterão canal eletrônico de comunicação a fim de que um informe ao outro 

o resultado do julgamento de recurso quando pende o julgamento de recurso no 

outro tribunal. 

§ 3º Interposto o recurso extraordinário e/ou o recurso 

especial, o prazo prescricional ficará suspenso até a conclusão do julgamento.” 

“Art. 667-A. Da decisão concessiva de habeas corpus em 

Tribunal caberá agravo para a Seção, o Órgão Especial ou o Tribunal Pleno, 

conforme disposição prevista em regimento interno.” 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tendo em vista a campanha Dez Medidas Contra a Corrupção, 

organizada pelo Ministério Público Federal a partir da observação dos doutos 

procuradores, inclusive alguns ligados a processos da Lava Jato, resolvi também eu, 

ouvindo os anseios da população, apresentar algumas proposições legislativas 

contra a corrupção, em consonância com as apresentadas pelo MPF.  

O principal gargalo para a eficiência da justiça criminal e o 

enfrentamento à corrupção é o anacrônico sistema recursal brasileiro. 

Tal como reconhecido pelo então Presidente do STF, Ministro 

Cezar Peluso, em entrevista concedida ao jornal O Estado de S. Paulo no dia 22 de 

dezembro de 2010, “o Brasil é o único país do mundo que tem na verdade quatro 

instâncias recursais”. É certo que esta ampla e quase inesgotável via recursal tem 

sido utilizada, na maioria das vezes, para protelar a marcha processual e evitar o 

cumprimento da lei. Daí a importância de que as condutas tendentes a prejudicar a 

celeridade e a efetividade da prestação jurisdicional sejam neutralizadas, sobretudo 

nos tribunais, onde o exame da prova já se encontra exaurido. 

De fato, estudo da morosidade judicial promovido pelo Banco 

Mundial, publicado em 2003, destaca como uma das causas da morosidade o 

emprego de táticas protelatórias que beneficiam quem as emprega. Ressalta ainda o 
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amplo reconhecimento de brechas da legislação processual brasileira, as quais 

permitem métodos protelatórios, propiciando oportunidades para que o réu escape 

da justiça. Como uma das soluções propostas para a sobrecarga do sistema judicial 

brasileiro, está o aumento da efetividade judicial. 

Apesar das metas estabelecidas pelo CNJ, a grande 

possibilidade de manuseio desarrazoado de recursos emperra a efetiva prestação 

jurisdicional. Em reportagem de maio de 2014, o jornal O Globo noticiou estudo da 

Fundação Getúlio Vargas em que fora avaliado o tempo de tramitação das ações no 

Supremo Tribunal Federal, chegando-se à conclusão de que o principal motivo de 

lentidão é o volume de recursos. Veja-se (http://oglobo.globo.com/brasil/lentidao-

suprema-stf-leva-em-media-cinco-anos-para-julgar-acoes-que-ferem-constituicao-

12525704#ixzz3NISSiyDR): 

Entre os motivos para o quadro de lentidão, o grande volume 

de recursos que tomam o tempo do STF é apontado como o principal. A chamada 

repercussão geral foi um dos instrumentos criados pela emenda 45 para diminuir 

esse volume, diz Ayres Britto. Com ele, o STF só aceita recursos extraordinários de 

temas “que ultrapassem os interesses subjetivos da causa”. 

Mas esse instrumento poderia ser mais usado pela Corte. Até 

9 de maio, dos casos com repercussão geral reconhecida, mais da metade (65,7%) 

estava com julgamento do mérito pendente. E, dos casos com julgamento pendente, 

só 14,07% foram incluídos em pauta; 83,53% estão conclusos ao relator; e há 2,4% 

“iniciados”. 

Outra tentativa de diminuir o número de recursos foi feita pelo 

ex-ministro Cezar Peluso, autor da PEC 15/2011, que dizia que decisões de 

segunda instância seriam definitivas. Mas foi alterada em comissão do Senado em 

2013. Agora, aguarda votação. 

É evidente o espaço e a tentação que as táticas protelatórias 

representam no processo penal. 

A sobrecarga de processos em tribunais superiores faz com 

que o simples despacho de uma petição demore muito. Um estudo da FGV de 2014, 

por exemplo, revelou que o tempo médio para uma decisão, quando os autos vão 

conclusos, é de 154 dias, sendo de 54 dias em matéria processual penal e de 64 

dias em matéria penal. Após a decisão, o tempo médio de publicação de acórdãos é 

de 167 dias, sendo de 197 dias em casos de direito penal. Somando tempo de 
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decisão e tempo de publicação de acórdão, decorrem em média 261 dias em 

matéria penal, isto é, mais de meio ano. 

Bastam três petições clamando por decisões, como embargos 

de declaração, para que o feito se arraste por dois anos. O fato de que o decurso do 

tempo, na seara penal, conduz à prescrição, aliado à demora natural dos feitos, gera 

um ambiente que estimula o emprego de táticas protelatórias. 

Uma das consequências da demora recursal é a 

impossibilidade de o Brasil repatriar centenas de milhões de reais desviados pela 

corrupção e que se encontram bloqueados no exterior, pois os demais países só 

costumam entregar os valores ao país de origem quando há uma decisão definitiva, 

com trânsito em julgado. É difícil até, no trato diário, que as autoridades estrangeiras 

compreendam que a decisão final poderá demorar, no Brasil, mais de quinze anos. 

No Caso Merchants, por exemplo, os Estados Unidos exigiram relatórios trimestrais 

do andamento dos feitos que embasaram bloqueios efetivados há mais de dez anos. 

Passados mais de vinte anos desde a promulgação da 

Constituição de 1988, urge sedimentar políticas legislativas que promovam a 

celeridade processual e coíbam o uso abusivo de recursos, de forma que, 

preservados os direitos e as garantias individuais, seja também assegurada ao 

jurisdicionado a garantia de “razoável duração do processo”, na feliz expressão da 

Emenda Constitucional nº 45/2004. Se, por um lado, não é possível admitir a 

violação do direito de defesa no processo sumário, tampouco se pode tolerar a 

morosidade da prestação jurisdicional. 

Um exemplo positivo do enxugamento das instâncias recursais 

decorre da nova sistemática adotada em torno da Lei da Ficha Limpa, que considera 

inelegíveis os condenados em virtude da prática de crimes graves, por decisão de 

órgão judicial colegiado, mesmo quando ainda não esgotada a via recursal. 

É certo que o duplo grau de jurisdição, entendido como 

garantia de revisão dos atos jurisdicionais, é um importante princípio do Estado de 

Direito e, como tal, é recomendável sua integração nos ordenamentos jurídicos 

democráticos. A garantia individual de ver uma decisão judicial revista por órgão 

judicial diverso e hierarquicamente superior, porém, não pode ser vista como um 

direito infinito ao recurso, a serviço da ineficiência do sistema processual penal. 

É nesse contexto, pois, que se colocam as modificações 

legislativas propostas. Elas não maculam, sob nenhum aspecto, as garantias 

constitucionais inerentes ao devido processo legal e à ampla defesa, na medida em 



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7159 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4263/2016 

que se mantém hígido o direito das partes à produção de provas em seu favor, 

perante um juiz imparcial com competência previamente delimitada; não restringe o 

direito à assistência por advogado ou à apresentação de razões recursais; nem 

restringe o direito daquele que, não vendo sua demanda acolhida pelo tribunal, 

submete a matéria aos tribunais superiores. O procedimento em primeiro grau, aliás, 

não sofre praticamente nenhuma alteração. 

A supressão do § 4º do art. 600 é proposta porque, não 

raramente, após o protesto pela apresentação de razões em segundo grau, o 

apelante, intimado para esse fim na instância recursal, deixa de fazê-lo, o que gera a 

necessidade de nova intimação pessoal do acusado, por vezes via carta de ordem. 

Embora a medida não pareça acarretar grande atraso, fato é que, em decorrência da 

grande quantidade de feitos em trâmite nas diversas esferas do Judiciário, pode 

efetivamente procrastinar o trâmite recursal por meses, enquanto são diligenciadas a 

localização e a intimação pessoal do acusado na instância de origem. 

Assim, a revogação do § 4º do art. 600 do CPP é medida 

necessária, que traria impactos positivos no trâmite dos recursos e, por outro lado, 

nenhum prejuízo significativo às partes, já que remanescem os prazos para 

apresentação das razões na instância recorrida. 

Outrossim, segundo o vigente Código de Processo Penal, 

quando a decisão em segunda instância não for unânime em desfavor do acusado, 

cabem embargos infringentes e de nulidade. 

Entretanto, a amplitude dos embargos infringentes e de 

nulidade tem causado embaraços à duração razoável do processo. Para evitar uma 

prodigalização excessiva dos embargos infringentes, em prejuízo da celeridade 

processual, a proposta reduz o seu cabimento ao âmbito realmente importante, 

admitindo a sua interposição para conferir ao acusado a oportunidade de fazer 

prevalecer em seu favor voto vencido pela absolvição. Assim, havendo, no órgão 

colegiado de segunda instância, voto vencido pela absolvição, o acusado 

remanesceria com a possibilidade de manejar os embargos infringentes. 

Questão também relevante diz respeito aos embargos de 

declaração, que, não raro, servem a propósitos meramente protelatórios. Veja-se, 

por exemplo, o caso dos Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração 

nos Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

752.247/PR, Relator Ministro Joaquim Barbosa, un., j. 22/5/2012, DJe-112, de 

23/5/2012. Na ocasião, o réu condenado pela prática de crime interpôs recurso 

extraordinário cujo seguimento foi negado pelo Tribunal recorrido. Interpôs agravo 
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de instrumento destinado ao Supremo Tribunal Federal, que houve por bem denegá-

lo, depois um agravo regimental e três embargos de declaração sucessivos, até que 

o Supremo Tribunal determinou que fosse certificado o trânsito em julgado do feito, 

independentemente da interposição de novos recursos. 

A proposta de alteração da disciplina dos embargos de 

declaração visa coibir sua utilização com intuito protelatório, estabelecendo, à luz do 

vigente artigo 265 do Código de Processo Civil, a imposição de multa passível de 

adequação à gravidade do abuso processual. 

Para ganhar tempo no trâmite recursal, o novo art. 638-A 

estabelece a simultaneidade do julgamento dos recursos extraordinário e especial 

em matéria criminal. Hoje, quando são oferecidos recursos especial e extraordinário 

após o julgamento da apelação, os autos são remetidos ao Superior Tribunal de 

Justiça para o julgamento do recurso especial e, apenas depois do julgamento dele 

é que os autos seguirão para o Supremo Tribunal Federal. Isso faz com que o tempo 

de julgamento nos dois tribunais seja cumulativo, quando não há óbice para a 

apreciação simultânea, já que as matérias submetidas a um e outro tribunal são 

diferentes. A proposta altera essa rotina, estabelecendo o julgamento em paralelo 

nas duas instâncias, o que economizará anos no trâmite processual. Em prol da 

eficiência, a proposta inova ao criar um canal eletrônico de comunicação entre os 

tribunais para que um comunique ao outro o resultado do julgamento quando pender 

recurso neste último. Por fim, é inserida a suspensão dos prazos prescricionais, o 

que é uma cópia da proposição contida no § 3º do art. 505 do Projeto 8.045/2010, de 

um novo CPP. 

Noutro giro, as alterações sugeridas para o habeas corpus 

visam evitar que, em instrumento moldado para proteção da liberdade ambulatorial, 

sejam adotados, por exemplo, expedientes destinados a anular processos de forma 

açodada; e, por outro lado, compatibilizar sua regência com os princípios previstos 

no artigo 157 do Código de Processo Penal. 

Por fim, cabe uma ressalva. As causas da morosidade na 

tramitação das ações e recursos não se resumem à regulamentação do 

procedimento recursal. Não se ignora que uma série de fatores estruturais, 

econômicos políticos e sociológicos também têm papel relevante na lentidão dos 

processos. No entanto, a existência de outros fatores não justifica que não se 

resolvam os problemas decorrentes de incongruências do procedimento recursal; 

pelo contrário, deve-se ao máximo implementar os meios necessários para 

assegurar a viabilização do interesse social na responsabilização dos autores de 
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crimes e o direito constitucional do réu e da sociedade de se valer de procedimento 

judicial célere para tanto.  

Sala das Sessões, em 02 de fevereiro de 2016. 

Deputado Diego Garcia 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

 

Altera dispositivos dos arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 

95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 

112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 

168 da Constituição Federal, e acrescenta os 

arts. 103-A, 103-B, 111-A e 130-A, e dá outras 

providências. 

 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art. 1º Os arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 

112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal passam a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art.5º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 

tramitação. 

..........................................................................................................................  

 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que 

forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por 
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três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às 

emendas constitucionais.  

 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão." (NR) 

  

"Art.36.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do 

Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de 

recusa à execução de lei federal. 

 

IV - (Revogado). 

..............................................................................................................." (NR) 

  

"Art.52.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os 

membros do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do 

Ministério Público, o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral 

da União nos crimes de responsabilidade; 

..........................................................................................................................

." (NR) 

  

"Art.92.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

I-A - o Conselho Nacional de Justiça;  

..........................................................................................................................  

 

§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os 

Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal.  

 

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição 

em todo o território nacional." (NR) 

 

"Art.93..............................................................................................................  

 

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante 

concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos 

Advogados do Brasil em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, 

no mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, 

à ordem de classificação; 

 

II-......................................................................................................................   

..........................................................................................................................  

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios 

objetivos de produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela 
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freqüência e aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos de 

aperfeiçoamento;   

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais 

antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, conforme 

procedimento próprio, e assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até 

fixar-se a indicação;   

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu 

poder além do prazo legal, não podendo devolvêlos ao cartório sem o 

devido despacho ou decisão;   

 

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e 

merecimento, alternadamente, apurados na última ou única entrância;  

 

IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção 

de magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento 

a participação em curso oficial ou reconhecido por escola nacional de 

formação e aperfeiçoamento de magistrados; 

 

.......................................................................................................................... 

  

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do 

tribunal;  

 

VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por 

interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do 

respectivo tribunal ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla 

defesa;  

 

VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de 

igual entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do 

inciso II;  

 

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 

fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei 

limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus 

advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito 

à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à 

informação;  

 

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão 

pública, sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de 

seus membros;  

 

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá 

ser constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e 

cinco membros, para o exercício das atribuições administrativas e 

jurisdicionais delegadas da competência do tribunal pleno, provendo-se 

metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição pelo tribunal 

pleno;  
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XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias 

coletivas nos juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em 

que não houver expediente forense normal, juízes em plantão permanente;  

 

XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à 

efetiva demanda judicial e à respectiva população;  

 

XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de 

administração e atos de mero expediente sem caráter decisório;  

 

XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de 

jurisdição." (NR) 

 

"Art.95..............................................................................................................   

..........................................................................................................................  

  

Parágrafo único. Aos juízes é vedado:  

 

..........................................................................................................................  

 

IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de 

pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções 

previstas em lei;  

 

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de 

decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou 

exoneração." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

 

Código de Processo Penal.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 
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DA APELAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 600. Assinado o termo de apelação, o apelante e, depois dele, o apelado terão 

o prazo de oito dias cada um para oferecer razões, salvo nos processos de contravenção, em 

que o prazo será de três dias.  

§ 1º Se houver assistente, este arrazoará, no prazo de três dias, após o Ministério 

Público.  

§ 2º Se a ação penal for movida pela parte ofendida, o Ministério Público terá 

vista dos autos, no prazo do parágrafo anterior.  

§ 3º Quando forem dois ou mais os apelantes ou apelados, os prazos serão 

comuns.  

§ 4º Se o apelante declarar, na petição ou no termo, ao interpor a apelação, que 

deseja arrazoar na Superior Instância serão os autos remetidos ao Tribunal ad quem onde será 

aberta vista às partes, observados os prazos legais, notificadas as partes pela publicação 

oficial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.336, de 1/6/1964) 

 

Art. 601. Findos os prazos para razões, os autos serão remetidos à instância 

superior, com as razões ou sem elas, no prazo de cinco dias, salvo no caso do art. 603, 

segunda parte, em que o prazo será de trinta dias.  

§ 1º Se houver mais de um réu, e não houverem todos sido julgados, ou não 

tiverem todos apelado, caberá ao apelante promover extração do traslado dos autos, o qual 

deverá ser remetido à instância superior no prazo de trinta dias, contado da data da entrega das 

últimas razões de apelação, ou do vencimento do prazo para a apresentação das do apelado.  

§ 2º As despesas do traslado correrão por conta de quem o solicitar, salvo se o 

pedido for de réu pobre ou do Ministério Público.  

 

Art. 602. Os autos serão, dentro dos prazos do artigo anterior, apresentados ao 

tribunal ad quem ou entregues ao Correio, sob registro.  

 

Art. 603. A apelação subirá nos autos originais e, a não ser no Distrito Federal e 

nas comarcas que forem sede de Tribunal de Apelação, ficará em cartório traslado dos termos 

essenciais do processo referidos no art. 564, III.  

 

Art. 604. (Revogado pela Lei nº 263, de 23/2/1948)  

 

Art. 605. (Revogado pela Lei nº 263, de 23/2/1948)  

 

Art. 606. (Revogado pela Lei nº 263, de 23/2/1948)  

 

CAPÍTULO IV 

DO PROTESTO POR NOVO JÚRI 

(Revogado pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008) 

 

Art. 607. (Revogado pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008) 

 

Art. 608. (Revogado pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008) 

 

CAPÍTULO V 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS RECURSOS EM SENTIDO ESTRITO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376635&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376635&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367239&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367239&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367239&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
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E DAS APELAÇÕES, NOS TRIBUNAIS DE APELAÇÃO 

 

Art. 609. Os recursos, apelações e embargos serão julgados pelos Tribunais de 

Justiça, Câmaras ou Turmas criminais, de acordo com a competência estabelecida nas leis de 

organização judiciária. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 1.720-B, de 

3/11/1952) 

Parágrafo único. Quando não for unânime a decisão de segunda instância, 

desfavorável ao réu, admitem-se embargos infringentes e de nulidade, que poderão ser 

apostos dentro de 10 (dez) dias, a contar da publicação de acórdão, na forma do artigo 613. Se 

o desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto de divergência. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 1.720-B, de 3/11/1952) 

 

Art. 610. Nos recursos em sentido estrito, com exceção do de habeas corpus, e 

nas apelações interpostas das sentenças em processo de contravenção ou de crime a que a lei 

comine pena de detenção, os autos irão imediatamente com vista ao procurador-geral pelo 

prazo de cinco dias, e, em seguida, passarão, por igual prazo, ao relator, que pedirá 

designação de dia para o julgamento.  

Parágrafo único. Anunciado o julgamento pelo presidente, e apregoadas as partes, 

com a presença destas ou à sua revelia, o relator fará a exposição do feito e, em seguida, o 

presidente concederá, pelo prazo de dez minutos, a palavra aos advogados ou às partes que a 

solicitarem e ao procurador-geral, quando o requerer, por igual prazo.  

 

Art. 611. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 552, de 25/4/1969) 

 

Art. 612. Os recursos de habeas corpus, designado o relator, serão julgados na 

primeira sessão.  

 

Art. 613. As apelações interpostas das sentenças proferidas em processos por 

crime a que a lei comine pena de reclusão, deverão ser processadas e julgadas pela forma 

estabelecida no art. 610, com as seguintes modificações:  

I – exarado o relatório nos autos, passarão estes ao revisor, que terá igual prazo 

para o exame do processo e pedirá designação de dia para o julgamento;  

II - os prazos serão ampliados ao dobro;  

III - o tempo para os debates será de um quarto de hora.  

 

Art. 614. No caso de impossibilidade de observância de qualquer dos prazos 

marcados nos arts. 610 e 613, os motivos da demora serão declarados nos autos.  

 

Art. 615. O tribunal decidirá por maioria de votos.  

§ 1º Havendo empate de votos no julgamento de recursos, se o presidente do 

tribunal, câmara ou turma, não tiver tomado parte na votação, proferirá o voto de desempate; 

no caso contrário, prevalecerá a decisão mais favorável ao réu.  

§ 2º O acórdão será apresentado à conferência na primeira sessão seguinte à do 

julgamento, ou no prazo de duas sessões, pelo juiz incumbido de lavrá-lo.  

 

Art. 616. No julgamento das apelações poderá o tribunal, câmara ou turma 

proceder a novo interrogatório do acusado, reinquirir testemunhas ou determinar outras 

diligências.  

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376120&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376120&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376120&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376120&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376469&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376469&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 617. O tribunal, câmara ou turma atenderá nas suas decisões ao disposto nos 

arts. 383, 386 e 387, no que for aplicável, não podendo, porém, ser agravada a pena, quando 

somente o réu houver apelado da sentença.  

 

Art. 618. Os regimentos dos Tribunais de Apelação estabelecerão as normas 

complementares para o processo e julgamento dos recursos e apelações.  

 

CAPÍTULO VI 

DOS EMBARGOS 

 

Art. 619. Aos acórdãos proferidos pelos Tribunais de Apelação, câmaras ou 

turmas, poderão ser opostos embargos de declaração, no prazo de dois dias contados da sua 

publicação, quando houver na sentença ambigüidade, obscuridade, contradição ou omissão.  

 

Art. 620. Os embargos de declaração serão deduzidos em requerimento de que 

constem os pontos em que o acórdão é ambíguo, obscuro, contraditório ou omisso.  

§ 1º O requerimento será apresentado pelo relator e julgado, independentemente 

de revisão, na primeira sessão.  

§ 2º Se não preenchidas as condições enumeradas neste artigo, o relator indeferirá 

desde logo o requerimento.  

 

CAPÍTULO VII 

DA REVISÃO 

 

Art. 621. A revisão dos processos findos será admitida:  

I - quando a sentença condenatória for contrária ao texto expresso da lei penal ou 

à evidência dos autos;  

II - quando a sentença condenatória se fundar em depoimentos, exames ou 

documentos comprovadamente falsos;  

III - quando, após a sentença, se descobrirem novas provas de inocência do 

condenado ou de circunstância que determine ou autorize diminuição especial da pena.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 638. O recurso extraordinário será processado e julgado no Supremo Tribunal 

Federal na forma estabelecida pelo respectivo regimento interno.  

 

CAPÍTULO IX 

DA CARTA TESTEMUNHÁVEL 

 

Art. 639. Dar-se-á carta testemunhável:  

I - da decisão que denegar o recurso;  

II - da que, admitindo embora o recurso, obstar à sua expedição e seguimento para 

o juízo ad quem.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 
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DO HABEAS CORPUS E SEU PROCESSO 

 

Art. 647. Dar-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar na 

iminência de sofrer violência ou coação ilegal na sua liberdade de ir e vir, salvo nos casos de 

punição disciplinar.  

 

Art. 648. A coação considerar-se-á ilegal:  

I - quando não houver justa causa;  

II - quando alguém estiver preso por mais tempo do que determina a lei;  

III - quando quem ordenar a coação não tiver competência para fazê-lo;  

IV - quando houver cessado o motivo que autorizou a coação;  

V - quando não for alguém admitido a prestar fiança, nos casos em que a lei a 

autoriza;  

VI - quando o processo for manifestamente nulo;  

VII - quando extinta a punibilidade.  

 

Art. 649. O juiz ou o tribunal, dentro dos limites da sua jurisdição, fará passar 

imediatamente a ordem impetrada, nos casos em que tenha cabimento, seja qual for a 

autoridade coatora.  

 

Art. 650. Competirá conhecer, originariamente, do pedido de habeas corpus:  

I - ao Supremo Tribunal Federal, nos casos previstos no art. 101, I, g, da 

Constituição;  

II - aos Tribunais de Apelação, sempre que os atos de violência ou coação forem 

atribuídos aos a governadores ou interventores, dos Estados ou Terriotórios e ao prefeito do 

Distrito Federal, ou a seus secretários, ou aos chefes de Polícia.  

§ 1º A competência do juiz cessará sempre que a violência ou coação provier de 

autoridade judiciária de igual ou superior jurisdição.  

§ 2º Não cabe o habeas corpus contra a prisão administrativa, atual ou iminente, 

dos responsáveis por dinheiro ou valor pertencente à Fazenda Pública, alcançados ou omissos 

em fazer o seu recolhimento nos prazos legais, salvo se o pedido for acompanhado de prova 

de quitação ou de depósito do alcance verificado, ou se a prisão exceder o prazo legal.  

 

Art. 651. A concessão do habeas corpus não obstará, nem porá termo ao processo, 

desde que este não esteja em conflito com os fundamentos daquela.  

 

Art. 652. Se o habeas corpus for concedido em virtude de nulidade do processo, 

este será renovado.  

 

Art. 653. Ordenada a soltura do paciente em virtude de habeas corpus, será 

condenada nas custas a autoridade que, por má-fé ou evidente abuso de poder, tiver 

determinado a coação.  

Parágrafo único. Neste caso, será remetida ao Ministério Público cópia das peças 

necessárias para ser promovida a responsabilidade da autoridade.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 664. Recebidas as informações, ou dispensadas, o habeas corpus será julgado 

na primeira sessão, podendo, entretanto, adiar-se o julgamento para a sessão seguinte.  
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Parágrafo único. A decisão será tomada por maioria de votos. Havendo empate, se 

o presidente não tiver tomado parte na votação, proferirá voto de desempate; no caso 

contrário, prevalecerá a decisão mais favorável ao paciente.  

 

Art. 665. O secretário do tribunal lavrará a ordem que, assinada pelo presidente do 

tribunal, câmara ou turma, será dirigida, por ofício ou telegrama, ao detentor, ao carcereiro ou 

autoridade que exercer ou ameaçar exercer o constrangimento.  

Parágrafo único. A ordem transmitida por telegrama obedecerá ao disposto no art. 

289, parágrafo único, in fine.  

 

Art. 666. Os regimentos dos Tribunais de Apelação estabelecerão as normas 

complementares para o processo e julgamento do pedido de habeas corpus de sua 

competência originária.  

 

Art. 667. No processo e julgamento do habeas corpus de competência originária 

do Supremo Tribunal Federal, bem como nos de recurso das decisões de última ou única 

instância, denegatórias de habeas corpus, observar-se-á, no que lhes for aplicável, o disposto 

nos artigos anteriores, devendo o regimento interno do tribunal estabelecer as regras 

complementares.  

 

LIVRO IV 

DA EXECUÇÃO 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 668. A execução, onde não houver juiz especial, incumbirá ao juiz da 

sentença, ou, se a decisão for do Tribunal do Júri, ao seu presidente.  

Parágrafo único. Se a decisão for de tribunal superior, nos casos de sua 

competência originária, caberá ao respectivo presidente prover-lhe a execução.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
(Vide Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

 

 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA FORMAÇÃO, DA SUSPENSÃO E DA EXTINÇÃO DO PROCESSO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SUSPENSÃO DO PROCESSO 

 

Art. 265.  Suspende-se o processo: 

I - pela morte ou perda da capacidade processual de qualquer das partes, de seu 

representante legal ou de seu procurador; 

II - pela convenção das partes;  

III - quando for oposta exceção de incompetência do juízo, da câmara ou do 

tribunal, bem como de suspeição ou impedimento do juiz; 

IV - quando a sentença de mérito: 

a) depender do julgamento de outra causa, ou da declaração da existência ou 

inexistência da relação jurídica, que constitua o objeto principal de outro processo pendente; 

b) não puder ser proferida senão depois de verificado determinado fato, ou de 

produzida certa prova, requisitada a outro juízo; 

c) tiver por pressuposto o julgamento de questão de estado, requerido como 

declaração incidente; 

V - por motivo de força maior; 

VI - nos demais casos, que este Código regula. 

§ 1º  No caso de morte ou perda da capacidade processual de qualquer das partes, 

ou de seu representante legal, provado o falecimento ou a incapacidade, o juiz suspenderá o 

processo, salvo se já tiver iniciado a audiência de instrução e julgamento; caso em que: 

a) o advogado continuará no processo até o encerramento da audiência; 

b) o processo só se suspenderá a partir da publicação da sentença ou do acórdão. 

§ 2º  No caso de morte do procurador de qualquer das partes, ainda que iniciada a 

audiência de instrução e julgamento, o juiz marcará, a fim de que a parte constitua novo 

mandatário, o prazo de 20 (vinte) dias, findo o qual extinguirá o processo sem julgamento do 

mérito, se o autor não nomear novo mandatário, ou mandará prosseguir no processo, à revelia 

do réu, tendo falecido o advogado deste. 

§ 3º  A suspensão do processo por convenção das partes, de que trata o nº II, 

nunca poderá exceder 6 (seis) meses; findo o prazo, o escrivão fará os autos conclusos ao juiz, 

que ordenará o prosseguimento do processo. 

§ 4º  No caso do nº III, a exceção, em primeiro grau da jurisdição, será processada 

na forma do disposto neste Livro, Título VIII, Capítulo II, Seção III; e, no tribunal, consoante 

lhe estabelecer o regimento interno. 

§ 5º  Nos casos enumerados nas letras a, b e c do nº IV, o período de suspensão 

nunca poderá exceder 1 (um) ano. Findo este prazo, o juiz mandará prosseguir no processo. 

 

Art. 266.  Durante a suspensão é defeso praticar qualquer ato processual; poderá o 

juiz, todavia, determinar a realização de atos urgentes, a fim de evitar dano irreparável. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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